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Data 1G /D3/20a8 tH— DE PRODUTORES E MORADORES DA COMUNIDADE 

DE LIGANTE E PONTE DO ISMÉRIO. 

Rúbrica - 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica declarada a Utilidade Pública da Associação dos Produtores e Moradores da 

Comunidade de Ligante e Ponte do Ismério, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.086.293/0001-05. 

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito em, 12 de março de 2020. 

JOAQUIM AUGU ARVALHO DE PAULA 
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